
Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMAR.\L DE CEDRO 

EDITAL 

LICITAÇÃO N" 002/2017-TP 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: menor preço 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Camara Mumcipal 
LICTTAÇÃO REGIDA PELA LEI N" 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislações aplicáveis. 
LOCAL DA REUNIÃO: RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
0 Município de CEDRO, através da CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, toma público, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que, em obediência ao que preceitua as normas gerais da Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas complementares, fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo com 
as disposições deste insti-umento. 

Os Envelopes n.° 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e n° 02 "PROPOSTA DE PREÇO" serão 
recebidos, em invólucros opacos e lacrados, na Comissão de Licitações, situada na RUA ANTONIO VALDER 
VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ, até o dia 09 de Março de 2017, até às 09:00, no local supracitado. 
1 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 prestação de serviços administrativos com acompanhamento, orientação e organização dos 
processos de licitações e contratos junto ao Poder Legislativo Municipal de Cedro. 

1.2. As e^)edficações e características dos serviços a serem contratados constam no Anexo I e II deste 
Edi ta l . 

2. DA P A R T I C I P A Ç Ã O 

2.1. Poderão participai- da presente licitação todas as pessoas jurídicas e/ou físicas inscritas no Cadastro da 
Cámaia de CEDRO, aptas aprestaiem os sei\iços objeto dapresente lidlação, na forma estabelecida no § T, ffltigo22 
da Lei Federal N° 8.666/93, desde que se encaitrem cem o cadastro atualizado, até 3 (três) dias antes da abertura do 
certame, na Comissão Pennanente de Licitações, simada na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO 
CEDRO CEARÁ. 

2.2. As pessoas jurídicas e/ou físicas insaitas no Cadastro da Câmara e que estejam com CRC ou 
certidões vencidas, deverão se reguiaizar IK) pazo l^al paaparticiparem da {xeserie licitação. 

2.3. As pessoas jurídicas e/ou físicas não inscritas poderão participar desde qiKse cadastrem no prazo 
estabelecido no art. §2°, do artigo 22, da Lei N° 8.666/93, apresentando para tanto junto ao Comissão Pennanente de 
Licitação da Câmara de CEDRO autenticadas ou ccpias acompanhadas do respectivo original, sendo obrigatória à 
apresentação dos documentos ori|pnais por ocasião da inscrição, caso as cópias não venham auíaiticadaa 

2.4. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições previstos 
no presente Instrumento Convocatório, bem como, na Lei Federal N." 8.666/93, alterada e consolidada 

2.5. Não seiào admitidos: 
RUA ANTONIO V A L D E R VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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LICITACAO N“ O02/2017-TP
MODALIDADE: TOMADA DE PRECOS
TIPO: menor preeo
ORGAO REQUISITANTE: Camara Municipal
LICITACAO REGIDA PELA LEI N“ 8.666/93 e alteraqoes posteriores e demais legislaeoes aplicaveis.
LOCAL DA REUNIAO: RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA.

O Municipio de CEDRO, através da CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, toma pnblico, para conhecimento de
quantos possam se interessar, que, em obediéneia ao que preceitua as normas gerais da Lei Federal 8.666/93 e
demais normas complementares, faré realizar lieitaeao, na modalidade TOMADA DE PRECOS, de acordo com
as disposiefies deste instmmento.

Os Envelopes n.° 01 "DOCUMENTACAO DE HABILITACAO" e n.° 02 "PROPOSTA DE PRECO" serfio
recebidos, em involucros opacos e lacrados, na Comissfio de Licita<;6es, situada na RUA ANTONIO VALDER
VIANA I60, CENTRO CEDRO CEARA, ate o dia 09 de Margo de 2017, até as 09:00, no local supracitado.

1- OBJETO DA LICITACAO
l.l prestaeao de sewieos administrativos com acompanhamento, orientaeao e organizaefio dos

proeessos de licitaeoes e contratos junto ao Poder Legislative Municipal de Cedro.
1.2. As speeificaooes e caracteristicas dos servioos a serem contratados eonstam no Anexo leH date

Edital.

2. DA PARTICIPACAO

2.1. Podaao parricipar da presente licitagao todas as pessoas juridicas e/ou fisicas inscritas no Cadastro da
Camara de CEDRO, aptas a prestarem os senioos objeto dapresente licitagfio, na forma estabelecida no § 2“, anigo 22
da Lei Federal N“ 8.666/93, desde que se enoonnem oom 0 cadastro atualizado, ate’ 3 (trés) dias antes da abertura do
cename, na Comissao Pennanente de Licitaeées, situada na RUA ANTONIO VALDER VIANA I60, CENTRO
CEDRO CEARA.

2.2. As pessoas juridicas e/ou fisicas insaitas no Cadaslm da Camara e que eslejam com CRC ou
certidoes vencidas, deverfio se regulaizar no prazo legal parapaniciparem da presents

2.3. As pessoas juridicas e/ou fisicas n50 inscritas poderfio paiticipar desde quese cadmuem no prazo
estabelecido no art. §2°, do afigo 22, da Lei N°8.666/93, apresentando para tanto junto ao Comissao Permanente de
Licitaeao da Camara de CEDRO autenlioadas ou acompanhadas do respedivo original, sendo obrigatoria a
apresentaeao dos documentos por ocasiao da inscriefio, caso as copias nziovenham autenlicadas

2.4. A participaeao nesta licitaeao implim na aceitaeao plena e integral de todos os itens e condieoes previsos
no presente Instmmento Convocatorio, bem como, na Lei Federal N.” 8.666/93, alterada e oonsolidada

2.5. N50 smio admitidos:

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA
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(a) proponentes suspensos do direito de lida-, no prazo e n ^ condições do impedimento; 
(b) os declarados iniífâieos pela Administração Dicetaou Indireta, indusive Fundações, nos nívds federal, 

estadual ou municipal; 
(c) os reunidos em ccaisório; e 
(d) os que estívoem em repi« de CoKxsdala (Reojperação Judicial) ou Falência. 
2.6. Não será pamitiík a participação de licátaites cujos dirigaite&, gerentes, sócios ou compcaientes do sai 

quadro técnico sejan setvidcses da Câmara m de suas sociedades paraestetaia fundações ou autarquias, ou que o tenham 
sido nos últimos 180 {caito e oitenta) dias aulaioies à data deste TOívIADA DE PREÇOS, ou que t a t o n pailicápado 
como autores do ProjeSo Báãco da presaite Licitação. 

2.7. O Lidíante qie oxnpanecer à sessão de abeitura do procedimento licitatòrio através de preposto que não 
detenha poder de representação, ásverk fornecer procuração pública, ou particular cem firma lecaihedda oca cartóio 
mendcxfflncto a TOMADA DE PREÇOS (te n° 002/2017-TP, <xm poderes |»ra deliberar sobre todas as questões suscitadas 
no decoixer do processo, inclusive para renunciar a diíeitos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÒRIO 
3.1. O Rocesso lidtEttário constará de duas fees distintas: 
3.1.1 - HABILITAÇÃO 
3.1 .2- PROPOSTA DE PREÇOS 

4. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
4.1 . Até o dia, hora e no local, fixados no preâmbulo desta Tomada de Preços, o licitante deverá 

apresentar à Comissão Pennanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta, em envelopes 
separados, fechados, com indicação em suas partes externas e írontais, em caracteres destacados, além da razão 
social do Ucitante, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017-TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DE CEDRO 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 1 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017-TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DE CEDRO 
PROPOSTA - ENVELOPE N" 2 
PROPONENTE: 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 1 
5.1. Todas as hcitantes deverão apresentai- dentro do Envelope if 1, os documentos específicos para 

participação nesta TOMADA DE PREÇOS, devendo ser entregues, de preferência, numerados sequencialmente 
e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes; 
5.2. O envelope de habilitação para PESSOA JURÍDICA deverá conter os documentos a seguir 
relacionados: 
5.2.1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão de Licitação da Câmara de CEDRO, de 
acordo com as exigências constantes deste Edital; 

R U A ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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(a) proponentes suspensos do direito de licitar, no pram e nas condicoes do impedimento;
(b) os declarados inidoneos pela Ad1ninistra<;ao Diretaou Indireta, inclusive Fundagoes, nos niveis federal,

estadual ou municipal;
(c) os reunidos em oorisoncio; e
(d) os que estiverem em regime de Concordma (Recuperaeao Judicial) ou Faléncia.
2.6. Nao sera pamitida apaiticipaeao de licitantes cujos dingentes, gerentes, socios ou oomponmtes do seu

quadro técnioo seiam servidores da Camara ou de suas sociedades parwtatais. fundacoes ou autarquias, ou que 0 tenham
sido nos nlliinos l80(cen1o e oilenla) dias anlaioies a data desle TOMADA DE PRECOS, ou que tenham panicipado
como autores do Pvojeto Basioo da ptescnte Licitacfio.

2.7. O Licitante que oompateoer a de abertura do procedimento licitatorio através de preposto que nao
detenha poder de representagzao, devaa fomecer procuragao publica, ou particular com firma neoonhecida em cartono
1nendonand0aTOMADA DE PRECOS den“ 0022017-TP, com poderes paradeliberar sobre todas as questoes suscitadzs
no decoirer do processo, inclusive para renunciar a diieitos

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1. O Prooesso constara de duas fzses distintas:

1.1 - HABILITACAO
1.2 - PROPOSTA DE PRECOS5*’P’

4. DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
4.1. Até o dia, hora e no local, fixados no preambulo desta Tomada de Precos, o licitante devera

apresentar a Comissfio Permanente de Licitagfio, simultaneamente, sua documentaeao e proposta. em envelopes
separados, fechados, com indjcacao em suas panes extemas e frontais, em caracteres destacados, além da razao
social do licitante, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PRECOS N° 002/2017-TP
COMISSAO DE LICITACAO DA CAMARA DE CEDRO
DOCUMENTACAO - ENVELOPE N° 1
PROPONENTE:

TOMADA DE PRECOS N“ 002/2017-TP
COMISSAO DE LICITAQAO DA CAMARA DE CEDRO
PROPOSTA - ENVELOPE N” 2
PROPONENTE:

5. DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO - ENVELOPE N0 l
5.1. Todas as licitantes deverao apresentar dentro do Envelope n° 1, os documentos especificos para

participacao nesta TOMADA DE PRECOS, devendo ser entregues, de preferéncia, numerados sequencialmente
e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferéncia e exame correspondentes;

5.2. O envelope de habilitagao para PESSOA IURIDICA deveré conter os documentos a seguir
relacionados:

5.2.1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissao de Licitaeao da Camara de CEDRO, de
acordo com as exigéncias constantes deste Edital;

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA
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5.2.2 - Da Habilitação Jurídica. 
a ) Ato asiditiáivo, eáatito ou cxrtiato sodd em vigOT, devidamente i^jshHto, era se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
b) RÉgislro comercial, no caso de anpesa individual; 

c)ínscrição do ato conslititíno, no caso de sociedades dvis, acompanhadas de prova de diíetaia em exaddo; 
d) Decreto de autorização, a n se tratando de empresa o i sodedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de regBtro ou autoiiz^êb para funcionamento expedido pelo ágão competente, cpjando a atividade assim o exigir. 
e) Alvaá de funcionamento ( Art. 28-V ); 
f) Cópia do Registro Geral (RG) e Caiastio de Pessoas Físicas (CPF) do(s) Sócio(s). 

Da R̂ ularídade Fiscal. 
a) Cartão do CNPJ atualizado ( Art. 29 -1 ) ; 
b) Piova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Muiiidpais relativo ao domicílio sede do licitante ( Ail- 29-

c) Certidão iKgativa de débito Conjunto cem a União e de Tributos e Contribuições Fectois lN^ (Art. 29-III e 

d) Certidão Negativa de Débito com o Eaado ( Art. 29 - III); 
e) Certidão Ne^trva de Débito com o IVfunidpio ( Art. 29 - ITT); 
f) Certidão N̂ gíiva de Débito com o FGTS (Art. 29 - IV); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Da Qualificação Técnica. 
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em 
características, prazos e condições com os seiviços objetos da presente Ucitação; 

b) declaração da inexistência de fatos impeditivos da habilitação (cf Anexo IV - Modelo "a"); 
c) Declaração da licitante, ccxnprovando o fiel cumprimento das recomendações determinadas pelo art. 7, 

inciso XXXm, da Constituição Fedaal(cf Anexo IV - Modelo "b") ; 
d) A empresa que pretender se utiUzar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte (cf Anexo IV - Modelo "c"). 

e) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível médio, com no mínimo um certificado de conclusão de curso com 20(vinte) horas emitido por órgão 
competente dos serviços compatíveis com o objeto da presente hcitação . 
5.2,5 - Da Qualificação Econômica-Financeira. 

a) Certidão de Negativa Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. ( Art. 31 -11); 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei e registrado na Junta Comercial. 

b. 1) sociedade criada no exercício em curso; 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registiado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; 
b.2) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas pelo 

representante legal da empresa e por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
RUA AxNTONIO VALBER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA 
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5.2.2 - Da Habilitacio Juridica.
a)Ato oonstitulivo, cstaluto ou contmto social em vigor, devidamente regisuado, e1n se tratando de sociedades

comerciais, e. no caso de sociedades por acoes,
b)RegiSl1o comercial. no caso de empresa individual;

c)Inscn'cao do ato oonstitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhadas deprova de diietoiia em
d) Decreto de autoiizacao, an se tiatando de empresa ou sociedade strangeiraem fimcionamento no Pais, e

ato de regisuo ou autoiizacao para fimcionamento expedido pelo orgao oompetente, quando a atividade assim 0
e)Alva'.'1 de funcionamento ( An. 28-V );
t)Copia do Registro Geral (RG) e Cadzmo de Pessoas Fisicas (CPF) do(s) Socio(s). '

5.2.3 - Da Regularidade Fiscal.
a)CartaodoCNPJatualizado(Art. 29-I);
b) Pxova dc lnscrieao no Cadastro de Contribuintes Municipais relativo ao domicilio sede do licitante ( Art- 29-

ll);
c) Certidao negativa de débito Conjunta com a Uniao e de Tributos e Contribuicoes Federals/INSS (Art 29-Ill e

IV);
d) Certidao Negaiva de Débito oom o Estado (Art. 29 - 111);
e)Certidz?1o Ngtiva de Débito oom o Municipio ( Art. 29 - III );
f) Certidao Negaiva de Débito oom o FGTS (Art 29 - IV);
g) Cerlidao Negiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

5.2.4 - Da Quaifimcio Técnica.
a) Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoas juridicas de direito publico ou pfivado, que

comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente servicos compativeis em
caracteiisticas, prazos e condieoes com os sewiqos objetos da presente licitacao;

b) declaracao da inexisténcia de fatos impeditivos da babilitacao (cf. Anexo IV - Modelo "a");
c) Declaracao da licitante, oomprovando o fiel cumprimento das recomendacoes determinadas pelo art. 7,

inciso XXXIIL da Corisdmicao Fede1'al(cf. Anexo IV - Modelo "b" );
d) A empresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei complementar 123,

de l4 de dezembro de 2006, devera apresentar declaracao que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno pone (cf. Anexo IV - Modelo "c").

e) Comprovacao da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitacao, profissional de
nivel médio. com no minimo um certificado de conclusao de curso com 20(vinte) horas emitido por orgao
competente dos sewicos compativeis com o objeto da presente licitacao .
5.2.5 - Da Q1.1aliI'xrac5o Economica-Financeira.

a) Certidao de Negativa Faléncia e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. ou
execucao patrimonial. expedida no domicilio da pessoa fisica. ( Art. 31 - II );

b) balaneo patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados
na forma da lei e registrado na Junta Comercial.

b. 1) sociedade criada no exercicio em curso:
- fotocopia do Balanco de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicilio da licitante;
b.2) o balanco patrimonial e as demonstracoes contabeis deverao estar assinadas pelo

representante legal da empresa e por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTR0 CEDRO CEARA
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c) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação, através da certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data não 
superior a 60 (sessenta) dias, ou através do Balanço Patrimonial. 

5.3 O envelope de habilitação para PESSOA FÍSICA deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

5.3.1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão de Licitação da Câmara de CEDRO, de 
acordo com as e.xigências constantes deste Edital 

5.3.2 - Cópia autenticada da cédula de identidade (RG); 
5.3.3 - Cópia autenticada da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), juntamente com o 

comprovante de situação cadastral; 
5.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 
5.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
5.3.6 - Cópia autenticada do comprovante de registro/inscrição na entidade profissional competente 

(carteira de registro profissional); 
5.3.7 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jimdicas de direito público ou privado, 

que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em 
características, prazos e condições com os serviços objetos da presente licitação; 

5.3.8 - Cópia do Comprovante de Residência (atualizado em nome do licitante) ou Declaração de 
Residência (com firma reconhecida); 

5.3.9 - Declaração da inexistência de fatos impeditivos da habilitação (cf Anexo IV - Modelo "a"); 
5.3.10 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro pennanente, na data da licitação, 

profissional de nível médio, com no mínimo mn certificado de conclusão de curso com 20(vinte) horas emitido 
por órgão competente dos seiviços compatíveis com o objeto da presente licitação . 

5.4. Os dociunentos necessáiios à habilitação e qualificação, deverão ser apresentados em cmginal, ou por qualqifâ-
processo de cópia, devidamente autenticada. 
5.5. As certidões exigidas paia há)ilitação qiK sgam omissas quato ao pazode va l idade , será cons ide rado o 
prazo de 60 (sessenta) d ias con tados da data de emissão das mesmas. 
5.6 - Após a recepção dos envelopes dos licitantes cadastrados, que acudirem à ccxivocação, e na presença destes e 
dos demais interessados presentes ao ato púbhco, a Comissão Pennanente de Licitação, não mais aceitaiá documentação 
de outros liõtaites, e estando de posse do resultado da Habilitação, ccmunicará o resultado aos pessaites; 

5.6.1 - Prosseguindo a sessão, com os licitantes cadastrados HABIUTADOS, a comissão piocedetá 
a abertura do envelope "02" de preço, de acordo can as exigàidas deste Edi ta l , colocados à di^xDação dos 
interessados para, depois, seimi rubricados pelos membros da Comissão Pamanente de lidtaçào e lidtantes 
presentes. 

5.6.2 - Se possívd, será infòimado de imediato o resultado da licitação. Caso contrário, a Sfôsão seiá 
suspensa por prazo considerado raztávd pela Comissão Pennanente de Licitação, sendo depois retomados os 
trabalhos; ou marcar-se-á nova sessão, ocaaão cpe se apresoitaná o julgamento da Tanada de Preços. 

5.6.3 - Serão inabilitados aqudes bdtaites que não cumprirem as disposições deste Edital, sendo-Dies 
entregue intimação especificando a razão de sua inabilitação. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 02 
R U A ANTONIO V A L D E R VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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_ c) Comprovacfio de capital social ou patrirnonio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratacao, arravés da certidao simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data nao
supenor a 60 (sessenta) dias, ou através do Balanco Patrimonial.

5.3 O envelope de habilitacao para PESSOA FISICA devera conter os documentos a seguir relacionadosz

5.3.1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissao de Licitacao da Camara de CEDRO, de
acordo com as exigéncias constantes deste Edital

5.3.2 - Copia autenticada da cédula de identidade (RG);
5.3.3 - Copia autenticada da prova de inscricfio no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), juntamente com o

comprovante de situacao cadastral; ..
5.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da

licitante; .
5.3.5 - Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
5.3.6 - Copia autenticada do comprovante de registro/inscricao na entidade profissional competente

(caiteira de registro profissional);
5.3.7 - Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoas juridicas de direito publico ou privado,

que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente sewicos compativeis em
caracteristicas, prazos e condicoes com os sen/icos objetos da presente licitacao;

5.3.8 - Cépia do Comprovante de Residéncia (atualizado em nome do licitante) ou Declaragao de
Residéncia (com firma reconhecida);

5.3.9 - Declaracao da inexisténcia de fatos impeditivos da habilitacao (cf. Anexo IV - Modelo "a");
5.3.10 - Comprovaeao da licitante de possuir em seu quadro pennanente, na data da licitacao,

profissional de nivel médio, com no minimo um certificado de conclusao de curso com 20(vinte) horas emitido
por orgao competente dos servicos compativeis coin o objeto da presente licitaeao .

5.4. Os documentos necessarios a habilitacao e deverao ser apresentados em original, ou por qualquer
processo de copia, devidamente autenticada.
5.5. As certidoes exigidas para halrnlitagiio que sejan omissas quzmto ao prmode validade. sera considerado o
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissao das mesmas.
5.6 - Apos a recepgao dos envelopes dos licitantes cadastrados. que acudirem a oonv0&'i¢5o. e na presenca destes e
dos demais interessados presentes ao ato pnblico, a Comissao Pennanente de mic Imis aceitaiadocumentacao
de outros lidtaimrs, e estando de posse do resultado da Habilitacao, oomunicara 0 lealltado aos presentes;

5.6.1 - Prosseguindo a sessao, com os licitantes cadastrados HABILITADOS, a comissao rmooedaa
a abenura do envelope "U2" de preco, de acordo oom as exigéicias deste Edital, oolocados a disposicao dos
interessados para, depois, serem rubricados pelos membros da Comissao Pamanente de Licitacao e licitanles
presentes.

5.6.2 - Se possivel, sera infonnado de imediatn o rwiltado da licitacao. Caso contrario, a M sera
suspensa por piazo considerado iazoavel pela Comissao Pennanente de Licitaciio. sendo depois retomados os
trabalhos; ou marcar-se-a nova sessao, oczxiao que se apresemaia o julgamento da Tomada de Preqos

5.6.3 - Serao inabilitados aqueles licitantes que nao cumprirem as disposicoes deste Edital, sendo-lhes
entregue intiniaqao especificando a razao de sua inabilitacao.

6. DA PROPOSTA DE PRECOS - ENVELOPE 02
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6.1. A Comissão Peimaiente de Ucàtação entî aá a cada intaessado impresso, os modelos de documentos, 
naxssários para integrar. 

6.2. A proposta contida no Envelope "02" (Proposta) deverá ser apresentada, com as seguintes 
informações: 

6.2.1 - emitida em papel timbrado, por computador ou por uma planilha gerada pelo próprio 
sistema, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
assinada, como também rubricada em todas as suas folhas; 

6.2.2 - fazer menção ao número da Tomada de Preço e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ/CPF, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de 
emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

6.2.3 - Preço unitário e global, referidos à data da proposta ccsn os pecos cotados em Real, a n 
algarismos com duas cas^ decimais; e vaka- global por extaiso; 

6.2.4 - A validade da proposta, a qual não poderá ser infaici- a 60 (sessenta) dias corridos. 
6.2.5 - Data da prcposta; 
6.2.5 - Assinatura áy(s) representante(s) leg9l(is) da proponente. 

6.3 em caso de divergência entre: 
a) Valores unitários e globais, prevalecerá o unitário; 
b) Valor numérico e por extenso, pB\'alece o descrito por extaiso. 

6.4. A validade da proposta será contada a partir da data da abertura do envelope "02". 
6.4.1 - Caso apuposta seja anissa ou rdação ao pwo de Alidade, será considerado do ilan 6.2.4. 

6.5. Não serão consideradas: 
a) Propostas entregues após o |»azo exigido. 
b) Quaisquer ofertas qie não se enquadrem nas especificações exigidas. 

6.6. A assinatura da proposta implica na integjal aceitação das condições desta Ucitação e sujdção à legidaçáo 
Ĥcável ndadamaiteàLa n° 8.666/93, alterada econsolidada. 

6.6.1 - Divulgados os nomes dos licitantes habilitados, havaido inexistência de 
recursos e4xx desistàida expí̂ sa dos mesmos pw todos os licitantes, o i após o julgamento dos recursos, serão abertos 
na mesma ou a n outra sessão, após convocação, os envelopes "02" - PROPOSTA DE PREÇOS. 

^ 6.6.2 - Ultrapassada a fase de habilita^ e abertos os envdopes "02" - PROPOSTA DE PREÇOS: 
a) Não cabe ináditação de qualquer licitante por motivo idadcxiado àquela iàse, 

sah^o em razão de fatos supeivenientes ou só conhecidos após o jdgainento. 
b) Não cabe desistâida da proposta, saK̂ o por motivo justo (fcccsiaite de fato superveniente e 

aceito pela Comissão Pemiaiente <te Licitação. 
6.6.3 - O preço picposto deve incluir todos os tributos, taxas e quaisqua outros 

custos inddentes diretamenle sobre a prestação ctos saviços a saan CMiliatados. 
6.6.4 - Não serão consideradas vmit^ens não previstas neste Edital, nem ofertas baseadas em outias 

propostas, ressalvadas as exceções ipevistas no § 3°, do artigo 44, Ld n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
6.6.5 - Para efeito de julgamento das pnqxDStas, e ^ Hcitação é conàíferada do 

tipo "MENOR PREÇO". 
6.6.6 - Ccaiaituan motivos para desclassificação: 

a) Apresentação de propostas que não atenderan, no tocto ou em parte, às disposições deste 
Ed i t a l ; 

b) Apresentação de preços excesavos (preços superiores ao praticado no mercado). 
RUA A N T O N I O V A L D E R VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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6.1. A Comissao Parnanente de Lioitacao entregara a cada interessalo impresso, os modelos de documentos,
neoessiiios para integrar.

6.2. A proposta contida no Envelope "02" (Proposta) devera ser aprcsentada, com as seguintes
infomiacoes:

6.2.1 - emitida em papel timbrado. por computador ou por uma planilha gerada pelo proprio
sistema, de preferéncia, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
assinada, como também rubricada em todas as suas folhas;

6.2.2 - fazer mencao ao niimero da Tomada de Preco e conter a razao social da licitante, o
CNPJ/CPF, n1'1mero(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver. e o respectivo endereco com CEP, e, de
preferéncia, com a indicacao do banco, a agéncia e respectivos c-odigos e o nilmero da conta para efeito de
emissao de nota de empenho e posterior pagamento; ,

6.2.3 - Preco unit.an'o e global, referidos a data da proposta com os preoos cotados em Real, em
algarismos oom duas was e valor global por extenso; ,

6.2.4 - A validade da proposta. a qual nao podera ser inferior a 60 (se$enta) dias corridos.
6.2.5 - Data da proposta;
6.2.5 - Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da proponente.

6.3 em caso de divergéncia entre:
a) Valores unitarios e globais, prevalecera o unitario:
b) Valor numérioo e por extenso, prevalece o descrito por extenso.

6.4. A validade da proposta sera contada a partir da data da abertura doenvelope "02".
6.4.1 - Caso aproposta sqa omisa em relacao ao prazo de validade, saaconsiderado do item 6.2.4.

6.5. Nao sexao consideradas:
a) Propostas entregues apos o prazo exigido.
b) Quaisquer ofertas que nao se enquadrem nas especificacoes exigidas.

6.6. A assinatura da proposta implica na integral aceitacao das condicoes data licitacao e sujdgfio a legislagiio
notadzmente a Lei n° 8.666/93, alterada econsolidada.

6.6.1 - Divulgados os nomes dos licitantes habilitados_ havmdo inexisténcia de
recursos e’ou exprmsa dos mesinos por todos os licitantes, ou apos 0 julgamento dos recursos seifio abenos
na mesma ou an outra sessao, apos convocacao. os envelopes "02" - PROPOSTA DE PRECOS.

6.6.2 - Ultrapassada a fase de habilitacao e abertos os enve1opes"02" - PROPOSTA DE PRECOS:
a) N50 czbe iiiabilitaqao de qualquer licitante por motivo relacionado aquela fine,

salvo em razao de fatos supervenientes ou so conliecidos apos o julgamento.
b) Nao <:abe da proposta, salvo por motivo justo deoonente de fato superveniente e

aceito pela Comissao Pamanente de Licitacao.
6.6.3 - O preoo proposto deve incluir todos os nibutos, taxas e quaisquer outros

custos incidmtes diretmiente sobre a prestacao dos servioos a saem oonnatados
6.6.4 - Nao serao consideradas vmtagms nao previstas neste Edital, nem ofiatzs baseadas em outras

propostas, rasalvarhsas excecoes previstm no § 3°, do artigo 44, Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993.
6.6.5 - Para efeito de julgamento das pnopostas, esta 1icitag;ao é oonsidaada do

tipo "MENOR PRECO".
6.6.6 - Coistituem motivos para desclassificacaoz

a) Apresentacao de propostas que nao atendemn, no todo ou em parte, as disposicoes deste
Edital;

b) Apresentacao de precos exoessivos (precos superiores ao praticado no mercado),
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inexeqiBvás. 
c) A criták) da Comissão Pem:fâiKrtíe de Licitação, as propostas que apresentarem 

inegularidades, defeitos relevanlES ou vidos qiK dificultem ou impossibilitem o seu entendimento. 
6.6.7 - Verificaxk>se igualdade àe ccxidições oilre duas ou inais propostas, após observado o disposto m 

parágrafo 2° do art. 3° da Lei n.° 8.666/93, paocessai- se-á sorteio, para desempate, em dío público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados. 

6.6.8 - Será assegurada, como oitáio de desempate, pre&râida de contratação para as 
Microempresas e Empresas de pequeno porte, caitarne Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. 

6.6.9 - Entende-se por empate aqudas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e onjaesas de pequeno peste sejam 10% (dez por cento) superiores a proposta de menor preço. 

6.6.10 - É facultada à Comissão Pomanaile de Licitação, ou à autoridade superior, em qualqua- fase da 
Kdtação, a prc«ix)ção de diligênda destinada a esclarecer a i a ccariplemaitai" a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou infcsmação que deveria constar originalmente da pat^iosta 

6.6.11. - Não saão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, a critáio da Ccsrrissão 
Pennaiente <fc Licitação, ámpks omissões ou inegularidades formais na documentação às habilitação e prqx)sta, desde qiK 
s ^ n indevartes, TBO prejudiquem o pofdlo aitaidimento e não corEpanetam, restriiijam ou fiustrem o caráter ccanpelitivo 
do procedimento licitatòrio. 

6.6.12. Abertos os envelopes asitendo as propostas de p r e ^ saã) os mesmos colocadas a 
di^x)sição para aiálise e rubricas. 

6.6.13. Qualquer pedido de inabilitação ou (tedassificação, decorrente da Habilitação m da Prcposta de 
Preço, ásv&á constar, em ata, olxigaiKlo-se o Udtarteque fez a solidtação a apresentar à comissão, suas razões. 

6.6.14. Após laviada a ata ccsn regiaro dos fatos ocorridos durante a reunião, daserá lida e assinada 
pdos lidtaites presaites. 
7. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a canissão, o lidíante que não fizer até o segundo dia útil que 
antecede a data (to catame, data «ssa, marcada para o recebimento dos envelops de habilitação e propostas de Preços, 
imfx^jnações posteriores a e ^ 

7.2. Os recursos cdsvds serão processados de acordo cera o qiK estabelece o art. 109 da Ld 8.666/93. 
7.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição datilografada, ou impressa em mdo eletiônico, 

devidamente arrazoada e subscrita pelo igxesortante leg3l da recorrente, dirigida ao Presidente da Comissão Permanente 
(fe Licitação, sempre a n via oiginal. 

7.4. Não saào conheddos os recursos mtapostcs fora áo psazo 1 ^ . 
8. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O prazo para execução dos serviçcs será a partir da assinatura do contrato até o final de vigência, 
podendo ser prorrogado confonne a Lei Federal 8 666/93. 
9. DO PAGAMENTO E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade cem os valcses da proposta do licitante vaKedor. 
9.2. 0(s) pagfflnento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) efetuado(s) atiavés de cheque nominal ou depósito direto 

na conta, ao cemíratack) após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e redbos à tesouraria, 
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c) A da Comissao Permanente de Licitacao, as propostas que apresentarem
irregularidades, defeitos relevmtes ou vicios q11e dificultem ou irnpossibilitem o seu entendimento.

6.6.7 - Verificando-se igualdade de ooncliooes entre duas ou mais propostas. apos observado 0 disposto no
paragrafo 2° do art. 3° da Lei 11° 8.666/93. p1ooe$ar- se-a sorteio, para desempate, em ato publico, para o qual todos
os licitantes serao convocados.

6.6.8 - Sera assegurada. como de desempate, prelhéncia de contratacao para as
Microempresas e Empresas de pequeno porte, oontoime Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006.

6.6.9 - Entende-se por empate aquelm situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno pone sejam 10% (dez por cento) superiores a proposta demenor preoo.

6.6.10 - E facultada a Comissao Pennanente de Licitacao, ou a autoridade supaior, em qmlqua fase da
a promoqao de destinada aesclarecer ou a oomplementar a instrugao do processo. vedada a inelusao

posterior de documento ou informacao que deveria oonstar originalmente ch proposta
6.6.11. - Nao saao considerados motivos para inabilitacao ou desclzssifimgfio, a da Comisao

Pmnaierm de Licitacao, simples omissoes ou inegularidadesfonnais na docurnemaqao de liabilitaqao e proposta, desde que
sejan irrelevanes nao prejudiquem o perlfito emmdimento e nao oompromaam, restrinjam ou fiumem o carater oompditivo
do procedimento licitalorio.

6.6.12. Abertos os envelopes oontendo as propostas de precos, safio os mesmos colocadas a
disposicao para malise e rubricas.

6.6.13. Qualquerpedido de inabilitacao ou descla$ifiQ'igfio.deco1rente da Habilitacao ou da Proposta de
Preco, devera constar, em ata, obrigando-se o licitanteque fez a solicitaeio a apresentar a oomisao, suas razoes

6.6.14. Apos lavrada a ata com regisno dos fatos ocortidos durante a reuniao, elasera lida e assinada
peloslicitmtespresartes

7. DAS IMPUGNACOES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1. Decaira do direito de impugnar o Edital perante aoomisao, olicitantequenao fizeratéo segiindodiautilque

artecedeadatadooatame, datamsa, rnarcada para o recebimento dos envelops de habilitacao e propostas de Precos,
impugnaooes posteriores a ma

7.2. Os recursos mbivds serao processados de acordo com 0 que estabelece oart. 109 da 111' 8.666/93.
7.3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao datilografada, ouimpressa em meio eletronico,

devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, ao Piesdente da Comissao Pemianente
de Licitacao, sempre em via

7.4. Naoseraooonheddosos 1ecu1sosinte1postosforadoprazol@l.
8. PRAZO PARA EXECUCAO DOS SERVICOS

8.1. O rxazo para execucao dos servioos sera a partir da assinatura do contrato até o final de vigéncia,
podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal 8.666/93.
9. DO PAGAMENTO E DA ORIGEM DOS RECURSOS

9.1. Os pagamentos serao efetuados em confonnidade oorn os valores da proposta do licitmte venoedor.
9.2. O(s) r@na1to(s) ao(s) vencedor(es) sera(5o) efetuado(s) através de cheque nominal ou deposito direto

na conta, ao oontraado apos a apresentacao dasrespectivas faturas, notas fiscais e redbos a tesouraria,

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA

W0)_-6-_
\.¢



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMARA MUxNICIPAL DE CEDRO 

correspondentes ao saviço executado, depois de atestado pelo sdor competente, ou de accrdo crni o contrato. 
9.3. As de^jes^ decoirentes da execução dos saviços ficarão por conta da classificação orçaraentÉia frevista 

no Orçamento do Câmara com as seguintes dotações Exercício 2017 Atividade 0101.010310001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outios Seiv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 
10. DA H O M O L O G A Ç Ã O E DA A D J U D I C A Ç Ã O 

10.1. A adjudicação e Homologação da presente Mdlação será feita por caiaordenador de de^jes^ 
solicitantes e será efetivada mediante tamo circunstanciado, obedecida a wkm classáficatória, após ultrapassado o 
prazo recursal. 
1 1 . DA C O N T R A T A Ç Ã O 

11.1. Integra o presente instrumento, sob a forma do Anexo 111, a Minuta do Contrato cujas disposições 
disapHnaião as relações entre o Câmara de CEDRO e o licitante vencedor. 

11.2. A C A M A R A DE CEDRO convocará o licitante vencedor, que tesa o pazo máximo (te 05 (cinco) 
dias {ara asánas: o K^ecávo ccoírato. 

11.3. Havendo reoisa na assinatura do Contrato, é facultado à Contiatante, independentemente da aplicação 
das sanções administiativas ao licitante faltoso, convocar os li(3tanles remanescentes, na (x<km de classificação, 
para fàzê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo faimeiro classificado. 

11.4. Poderá ser picíTOpdo o pa25o de vigêndado contrato, confonne art. 57° da Lei Federal 8.666/93, pcx 
interesse einidaiva das partes, onde os preços pcxkrão sofrer re^uste após o paíodo de 08 (oito) meses, toúmáo como 
base o íixiice oficial da vaiiação de pc&ps, o IGPM-FGV. 
12 . DAS S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S 

12.1. A contratada sujeitar-se-á, ancaso de inadimplemento total ou parcial de suas obrigações, às sanções 
dcK atigos 86 a 88 da Lei n.° 8.666/93, e^)ecialnKnteadvertência, s u ^ i s ã ) tanpcHária de participação a n bctt̂ õfâ», e às 
multas a seguir descritas, satipejuízo das sanções l ^ i s e responsabilidades ávis e caiminais: 

a) 10% (dez por caito) sobre o valor global a ser contratado, era caso de recusa do licitante 
\«Kedor em assinar o contrato dentro do {aazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento de s a 
ccm^íxação expressa; 

b) 0,3% (três (tódnKS por cento) ao dia, sotse o rakff da Contratação, até o 
ç) 20% (vinte por cento) sobre o valcff do Contrato, no caso de (I) atraso, superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do s a \ i ^ , ©'ou (ÍI) desistência de cumpir o Objeto Licitado. 
12.2. As multas, aplicadas após i^dar processo adminiáraíivo, serão descontadas de quaiscpa (réditos da 

contratada junto a CAMARA DE CEDRO e, na aia inexistâKm cotadas administrali\'a ou judicialmente. 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Este Edital saá publicado no Qário Ofidd do Estado eJornal de (áxajlação Estadual. 
13.2. Cada ordenador de despesa se resava ao direito (te anular ou r e v c ^ apresente licitação, no todo ou em 

parte, san gsm quaisquer direitos a reclamações eindenizações por parte dos lidtarfles, de aasdo ccan as ccndiçòfô 
estabelecidas na l^jislação pertinente, assim como reduâiou aumentai" respeitados os limites de 25% sem que caíte 
aos licitantes o direito (te leclaní̂  ou iiKteiiização. 

13.3. As informações administrativas relativas à Licitação serão prestadas pela Comissão de Licitações, 
RUA A N T O N I O V A L D E R M A N A 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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9.3. As despesas decorrentes da execucao dos servioos ficarao por conta da classificacao o1r,amema1ia preidsta
no Orcamento do Camara com as seguintes dotacoes Exercicio 2017 Atividade 0101.010310001.2.001
Manutencao das Atividades Legislativas , Classificacao econémica 3390.39.00 Ouuos Serv. de Terc. Pessoa
Juridica
10. DA HOMOLOGACAO E DA ADJUDICACAO

10.1. A adjudicaeao e Hoinologacao da presente licitagao sera feita por cadaordenador de despesas
solicitantes e sera efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem apos ultrapassado o
prazorecursal.
11. DA CONTRATACAO

disciplinaiao as relacoes entre o Camara de CEDRO e o licitante vencedor.
,_ 1 1.1. Integra o presente instrumento, sob a forma do Anexo 111, a Minuta do Contrato cujas disposicées

11.2. A C AMARA DE CEDRO convocara o licitante vencedor, que terao prazo maximo de O5 (cinco)
diasparaamnarorespectivoooritrato.

1 1.3. Havendo reaisa na assinatura do Contrato, é facultado a Contratante, independenteinente da aplicacao
das sampfies administrativas ao licitante faltoso, convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificacao.
para fazé-lo em igmlprazo e nas condicoes propostas pelo piimeiro classificado.

1 1.4. Podera ser prouogado o prazo de vigéncia do contrato, confonne art. 57° da Lei Federal 8.666/93, por
interesse einiciaiva das partes, onde os precos poderao sofrer reajuste apos o paiodo de 08 (oito)meses, tormndo como
base o indioe oficial da variagfio de preoos o IGPM-FGV.
12. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

12.1. A contratada sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento total ou parcial desuas obrigacoes, as sanooes
dos atigos 86 a 88 da Lei 11° 8.666/93, especialmeriteadverténcia, suspensao trmporariade participacao em licitaooes, e as
multas aseguirdescritas, sem prejuizo das sancoes legais e responsabilidades civis e

a) 10% (dez por cento) sobre o valor global a ser contratado. em czso de recusa do licitante

venoedcr em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data de recebimento de sua

oonvoca;ao expressa;
b) O,3% (trés décimos por cento) ao dia, sobre o valor da Contratacao. ate o
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de (I) atraso, superior a 30 (trinta)

dias na execucao do servioo, e’ou (II) desisténcia de cumpiir o Objeto Licitado.
12.2. As multas, aplicadas apos regular processo adinirristrativo, serao descontadas de quaisquer créditos da

contratada jmitoa CAMARA DE CEDRO e, na sua oobradas ou judicialmente
13. DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1. Este Edital sua publicado no Diario Oficial do Estado eJomal de ciro.1lar;ao Estadual.
13 .2. Cada ordenador de despesa se reserva ao direito de anular ou revogar apresente licitacao, no todo ou em

parte, sem germ quaisquer direitos a reclamacoes eindenizacoes por pane dos licitantes de acordo com as oondiofies
estabelecidas na legislacao pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba
aos licitantes o direito de reclariaqao ou

13.3. As informacoes administrativas relativas a Licitacao serao prestadas pela Comissao de Licitacoes,

RUA ANTONIO VALDER VIANA I60, CENTRO CEDRO CEARA
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Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO 

situada na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ, no horário de 08:00 às 12:00 hs 
13.4. As infonnações relativas à Licitação serão repassadas também pela Comissão de Licitações, através 

do fone: : (88)3564-1303 08«0 às 12:00 hs. 
13.5. Para dirimir qualquer ccxitnováaa decoirente dféite certame licitatòrio, o foro competente é o da Comarca 

de CEDRO, Estado do Ccaá, exduído qualquer outro. 
13.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas Federais, Estaduais ou Municipais, disciplinando a matéria. 
13.7. A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de 

todas as exigências legais provenientes do fornecimento, bem como a promoção de diligência destinada a 
esclarecer a instrução do processo ( § 3° do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 ). 

13.8. Os casos omissos, assim como as dúvidas suigidas, serão resolvidas pela Comissão Julgadora. 
13.9. A Comissão Julgadora é constituída por membros nomeados pela autoridade competente da 

Câmara de CEDRO, consoante Portaiia anexa ao processo pertinente a esta licitação. 
13.10. Rege a presente licitação, por TOMADA DE PREÇOS a Lei Federal 8.666/93. Lei 

Complementar 123/2006 e restante legislação sobre a matéria, bem como o contrato objetivado, notadamente 
quanto aos casos omissos, eventuais alterações, rescisão e recebimento de seu objeto. 
14. DOS ANEXOS 

14.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integiante: 
ANEXO I - Especificação do objeto. 
ANEXO ÍI - Piojeto Básico. 
ANEXO III - Minuta de Contrato. 
ANEXO IV - Moddo de declarações. 

CEDRO - CE, 21 de Fevereiro de 2017 

Comissão de Licitação 
Presidente 

R U A A N T O N I O V A L D E R \ T A N A 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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situada na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160. CENTRO CEDRO CEARA. no horario de 08:00 as 12:00 hs
13.4. As informacoes relativas a Licitacao serao repassadas também pela Comissao de Licitacoes, através

do fone: : (88)3564-1303 08:00 as 12:00 hs.
13.5. Para dirimir qualquer oonlrovérsia decoirente deste oertame licitatorio, o foro competente é o da Comarca

de CEDRO, Estado do Cara, excluido qualquer outro.
13.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteracao das condicoes contratuais em face da supeweniéncia de

normas Federals, Estaduais ou Municipais, disciplinando a matéria.
13.7. A Administracao reserva-se o direito de exigir documentacao comprobatoria do cumprimento de

todas as exigéncias legais provenientes do fomecimento, bem como a promocao de diligéncia destinada a
esclarecer a instrucao do processo ( § 3° do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 ).

13.8. Os casos omissos. assim como as duvidas surgidas, serao resolvidas pela Comissao J ulgadora.
13.9. A Comissao Julgadora é constituida por membros nomeados pela autoridade competente da

Camara de CEDRO, consoante Portaria anexa ao processo pertinente a esta licitacao.
13.10. Rege a presente licitacao, por TOMADA DE PRECOS a Lei Federal 8.666/93. Lei

Complernentar 123/2006 e restante legislacao sobre a matéria, bem como o contrato objetivado, notadamente
quanto aos casos omissos, eventuais alteracoes, rescisao e recebimento dc seu objeto.
14. DOS ANEXOS

14.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante:
ANEXO I - Especificacao do objeto.
ANEXO 11 - Projeto Basioo.
ANEXO III - Minuta de Contrato.
ANEXO IV - Modelo de declaracoes.

CEDRO - CE. 21 de Fevereiro de 2017

CINTHIA MIKAELLY ALVES MO EIRA
Comissao de Licitacao

Presidente

RUA ANTONIO VALDER VIANA I60, CENTRO CEDRO CEARA
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